
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 
CAMPUS JÚLIO DE CASTILHOS 

CRONOGRAMA DE DEFESA DOS RELATÓRIOS DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS

quinta-feira, 9 de março de 2017,Edital nº 14/2017

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FARROUPILHA – IF FARROUPILHA, Campus Júlio de Castilhos, no uso de suas atribuições, torna 

público o Cronograma de defesa dos Relatórios dos Estágios Obrigatórios – Cursos 
Superiores: 

 

1. Cronograma de Defesa: 

Curso: CST Agronegócio

Data Horário Aluno/a Banca

13/03/2017 15:00 Eduardo Portella

Rosângela Oliveira Soares Lanes

Rui de Castro Pilar

Nathália Leal de CarvalhoSala: A111

13/03/2017 15:40 Maria do Carmo Linhares Costa

Luci Ines Schumacher

Rui de Castro Pilar

Rosângela Oliveira Soares LanesSala: A111

14/03/2017 14:00 Simone de Siqueira

Mariane Lobo Ugalde

Rosângela Oliveira Soares Lanes

Douglas PedroSala: A111

16/03/2017 14:00 Andrei Lorenzoni Trevisan

Jorge Alex Willes

Tatiana Aparecida Balem

Luiz Giovani de PellegriniSala: A111

16/03/2017 14:00 Cleber Requia Cardoso

Jorge Alex Willes

Jovani Luzza

Ricardo Luis SchonsSala: A111

16/03/2017 15:00 Carine Cherobini

Rosângela Oliveira Soares Lanes

Rui de Castro Pilar

Rosemar Barcellos ThiesSala: A114

Curso: CST Produção de Grãos

Data Horário Aluno/a Banca

16/03/2017 15:00 Nathanael Ferreira da Silva

Jovani Luzza

Jorge Alex Willes

Ricardo Luis SchonsSala: A111



Duilio Guerra Bandinelli

Diretor Geral - Substituto

Júlio de Castilhos, RS,quinta-feira, 9 de março de 2017

2 – Disposições Gerais e Transitórias 
 
2.1 - Após a defesa do relatório o aluno terá até, no máximo, 15 dias, para entregar 

a versão final do trabalho no Setor de Estágios, sendo uma cópia impressa, encadernada e 
outra em meio digital, arquivo no formato Portable Document Format (pdf). O relatório final 
deverá estar assinado pelo aluno e pelo orientador. Caso o aluno não entregar na data 
estipulada, fica ciente estar com pendências, assim sendo, a SRA (Setor de Registro 
Acadêmico), não emitirá documentação de Certificado de Conclusão. 

 
2.2 - Os casos omissos serão analisados pela Direção Geral do Campus, juntamente 

com a Direção de Pesquisa, Extensão e Produção e a Coordenação do respectivo Curso. 
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